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LEI MUNICIPAL Nº. 1655/2011.

Estabelece diretrizes e normas para a implantação do “Serviço de Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 07 a 14 anos – Projeto Crescer” e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Serviço de Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 07 a 14 anos – “Projeto Crescer” no município de Lima Duarte e estabelece suas normas e diretrizes, com vista à regulamentação da sua implementação e operacionalização.
Parágrafo único - O Projeto ora instituído terá validade de 01 (um) ano, conforme previsto em convênio com Fundo para Infância e Adolescência. 

Art. 2º - O Serviço de Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 07 a 14 anos – “Projeto Crescer” tem como objetivos gerais:
I - Complementar o trabalho social com a família, prevenindo a ocorrência de situações de risco social e fortalecendo a convivência familiar e comunitária;

II - Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças e adolescentes, em especial, daquelas com deficiência, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária;

III - Promover acessos a benefícios e serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede de proteção social de assistência social;

IV - Contribuir para a redução de descumprimento das condicionalidades do Programa Bolsa Família - PBF;

V - Promover acessos a serviços setoriais, em especial das políticas de educação, saúde, cultura, esporte e lazer existentes no município de Lima Duarte, contribuindo para o usufruto dos usuários aos demais direitos;

VI - Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, estimulando o desenvolvimento e a participação dos usuários;

VII - Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais, esportivas e de lazer, com vistas ao desenvolvimento de novas sociabilidades;

VIII - Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de experiências e vivências, fortalecendo o respeito, a solidariedade e os vínculos familiares e comunitários.
Art. 3º - O Serviço de Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 07 a 14 anos – “Projeto Crescer” tem como objetivos específicos:
I - Complementar as ações da família e comunidade na proteção e desenvolvimento de crianças e adolescentes e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;

II - Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo;

III - Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural das crianças e adolescentes, bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã;

IV - Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo;

V - Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional;

VI - Proporcionar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania;

VII - Estimular experiências potencializadoras da participação social, tais como participação em fóruns, conselhos, movimentos sociais, organizações comunitárias e outros espaços de organização social;

VIII - Estimular experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos, desenvolvimento da autoestima, autonomia e sustentabilidade;

IX - Possibilitar experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por meio do diálogo, compartilhando outros modos de pensar, agir e atuar;

X - Estimular experiências de desenvolvimento de projetos sociais e culturais no território e a oportunidades de fomento a produções artísticas;

XI - Assegurar a ampliação da capacidade protetiva da família e a superação de suas dificuldades de convívio;

XII - Disponibilizar o acesso a atividades de lazer, esporte e manifestações artísticas e culturais do território e da cidade.
Parágrafo Único -  Entende-se como família todo núcleo de pessoas que convive em determinado lugar, durante um período de tempo, e que se acham unidas por laços consangüíneos, afetivos ou de solidariedade.

Art. 4º - O público alvo atendido por este serviço serão crianças e adolescentes que se encontram em situação de vulnerabilidade ou risco social, em especial:
I - Crianças e adolescentes com deficiência, com prioridade para as beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada – BPC/LOAS;

II - Crianças e adolescentes cujas famílias são beneficiárias de programas de transferência de renda;

III - Crianças e adolescentes encaminhadas pelos serviços da proteção social especial: Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI, reconduzidas ao convívio familiar após medida protetiva de acolhimento, vítimas de violência ou abuso sexual, vítimas de abandono ou negligência;
IV - Crianças e adolescentes residentes no município de Lima Duarte com ausência ou precariedade na oferta de serviços e oportunidades de convívio familiar e comunitário;

V - Crianças e adolescentes que vivenciam situações de fragilização de vínculos.

Art. 5º- O Serviço de Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 07 a 14 anos - “Projeto Crescer” será financiado pelo Fundo para Infância e Adolescência - FIA, por meio do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA, através de Convênio firmado entre a Secretaria de Estado e Desenvolvimento Social – SEDESE, sendo o co-financiamento definido, conforme suas respectivas competências.
Art. 6º - Para execução deste Serviço, o Fundo para Infância e Adolescência - FIA repassará à Prefeitura Municipal de Lima Duarte, para o ano de 2012, o valor total de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), conforme publicado no Diário Oficial na data de 02 de novembro de 2011, pág. 19, e em contrapartida a Prefeitura, quando necessário, disponibilizará transporte para as crianças e adolescentes.

Art. 7º - Serão realizadas reuniões bimestrais com as famílias no CRAS, que inclui o acompanhamento das mesmas, e realização de atividades específicas de acordo com a faixa etária, conforme descrito abaixo:
I - Serão desenvolvidas atividades socioeducativas, artísticas, culturais, esportivas e de lazer, com crianças (07 a 10 anos), incluindo:

· Apresentação dos participantes;

· Incentivo à leitura e Contação de histórias;

· Brincadeiras orientadas e Brinquedoteca;

· Teatro, Música, Filmes, Fantoches;

· Dança e Expressão corporal;

· Inclusão Digital;

· Educação Ambiental;

· Oficina de Esporte (Capoeira e Atletismo);

· Massinha, cerâmica, desenhos e adivinhações.

II - Serão desenvolvidas atividades socioeducativas, artísticas, culturais, esportivas e de lazer, com crianças e adolescentes (11 a 14 anos), incluindo:

· Apresentação dos participantes;

· Incentivo à leitura e Produção de Textos (poesia, acrósticos, crônicas, etc.);

· Atividades Lúdicas;

· Teatro, Música, Filmes;

· Dança e Expressão corporal;

· Inclusão Digital;

· Educação Ambiental;

· Oficina de Esporte (Capoeira e Atletismo);

· Cerâmica, desenhos e adivinhações.

Art. 8º - Os Recursos Humanos necessários para execução deste Serviço, além dos disponibilizados pela Prefeitura Municipal, serão contratados por meio de seleção, para os seguintes cargos: 

I – 01 (um) Instrutor para a Oficina de Capoeira, pelo período de 06 (seis) meses;


II – 01 (um) Instrutor para Oficina de Artes, pelo período de 02 (dois) meses;

III – 01 (um) Instrutor para Oficina de Xadrez, Dama, Dança e Atletismo, de preferência com formação superior em Educação Física, durante 11 (onze) meses.
Art. 9º - A vinculação dos profissionais contratados para o Projeto Crescer com a Administração do Município de Lima Duarte-MG se dará mediante celebração de contrato individual temporário, regido pelo direito administrativo, podendo ser observado, quanto aos deveres e obrigações, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no que couber e for aplicável.
Art. 10 - Fica o executivo autorizado a regulamentar por Decreto a presente lei.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte-MG, 13 de dezembro de 2011.

Geraldo Gomes de Souza                                             Darllan Deyves Pereira Lage

Prefeito Municipal                                        Secretário Municipal de Administração
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